
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PONTA GROSSA

1ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA - PROJUDI

Rua Leopoldo Guimaraes da Cunha, 590 - Bairro Oficinas - Ponta Grossa/PR - CEP: 84.035-900 - Fone: (42)3309-1692 - E-mail: 

PG-1VJ-S@tjpr.jus.br

Autos nº. 0002810-93.2025.8.16.0019

 

Processo: 0002810-93.2025.8.16.0019
Classe Processual: Petição Cível
Assunto Principal: Administração judicial

Valor da Causa: R$10.000.000,00
Requerente(s):

 
CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA-ME 
(ADMINISTRADOR JUDICIAL DO(A) BENDERPLAST - INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EMBALAGENS - EIRELI - Em Recuperação Judicial)

Requerido(s):
 

BENDERPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS - EIRELI - 
Em Recuperação Judicial
PARANA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI

 

Há apenas uma habilitação de crédito em curso, sendo que todas as demais já
foram julgadas. Não há impugnações em curso.

Assim, autorizo que o administrador judicial, nos autos principais, promova a
consolidação do quadro-geral de credores, promovendo, por ora, apenas a reserva do crédito cuja
habilitação ainda não foi julgada (art. 18 da Lei nº 11.101, de 2005).

Tendo este incidente atingido o seu objetivo, determino o arquivamento – sem
custas, considerando que foi instaurado de ofício para controle de relatórios.

Intime-se o administrador judicial (prazo: 5 dias).

Ponta Grossa, 07 de outubro de 2025.

 

Daniela Flávia Miranda

Juíza de Direito
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PROJUDI - Processo: 0002810-93.2025.8.16.0019 - Ref. mov. 57.1 - Assinado digitalmente por Daniela Flavia Miranda
07/10/2025: DETERMINADO O ARQUIVAMENTO. Arq: Decisão
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PROJUDI - Processo: 0013546-81.2018.8.16.0031 - Ref. mov. 2180.2 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo:03765173959
27/11/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: ANEXO 1 DECISAO.pdf	


